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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO891- P
Goiânia, 09 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO398, aprovado em sessão realizada no dia 08 de novembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO MARQUINHO PALMERSTON, que institui a Semana Estadual do
Microempreendedor Individual.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 398, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual do
Microempreendedor Individual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual do Microempreendedor Individual (MEl),
a ser realizada, anualmente, na semana que coincidir com os dias 02 a 07 de maio.

Art. 2° A Semana Estadual do Microempreendedor Individual tem como objetivos,
especialmente:

I - propiciar orientação empresarial sobre gestão, obrigações e benefícios do
Microempreendedor Individual (MEl);

negócio;
II - estimular a capacitação do Microempreendedor Individual para melhorar o seu

III - divulgar o microempreendedorismo e suas inovações;

IV - tratar de temas pertinentes às necessidades do Microempreendedor Individual.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
novembro de 2016.

O DE GOIÁS, em Goiânia, 08 de
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Art. i' As InIt!tIolIç6a de analno devem soIicltar.OI responstvell pelos

.lunGl da educaçlo Infantil • da pl'\lMfl'l etapa do entino fundamental a

.prnentaçlo do CartIo d. Criança, d. eMmetII de saQde di Cfilnça, ou de

documento 1Im1l••.• no.to da mattfcula.

LEI N° 19.522, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concecle titulo de cidadania que especifica.

LEI N° 19.516, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Art. r cabe * InItItWçlo de ensino, ceIO o documento de que trata o

ar!. i' Indique lrTegullridlde na vadnaçlo cio aluno:

Declara de utilidade pública. entidade que especifica, I - orientar OI mponúvell • procuTIr JmecUatamente um polia cs.
saúde para regullirlzar • lmunlzllÇlo da criança;

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GolAs, noa
tennos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIALEOISLATlVADO ESTADODE GOIÁs, nos
termOl do art. 10da ConstltWçlO Estadual, decretl e eu IInciono a aegulnle Lei:

Ar\. l' Flca dedarada de utindade públic::a • ASSOCIAÇAO

EVANG~UCABENEFICENTEMISTER. ASSEBEM. InsctIta no C_'o
Nacional da P8IIOI Jurldlca (CNPJ) lOb o n' 10.873.36410001-30, com ledI no
Munlcfplo de LuzJlnia-GO.

11 _ tsdarecet • famUla do ,Iuno • respeItO da ImportIncl. d.
vaclnaçlO na infinda; I

111 _ manter um registro com OI dados peuoals dOI mpolllAveil que

nlo.aprnentaram o documento de vaoInaçlo.

Pan!lgrmo "n!co. O rtgillro d. que trata o indlo 111 diste artigo ficanli a

dllposiÇIo do ConMIho Tutelar.

ArL l' Fica concedIdo ao Padre JOÃO DE BONA FILHO o Titulo

HonorifICO de Cid.dlo Goiano.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaÇQo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnla,02 de ~ de 2016, 128"daRepública.

Art. r Esta lei entnl em vigor na data de aua pubUeaçao.
Art. Y' O dlspoltO no art. i' nAo 18 epllca 101 mponsáve/l que, por

ncrito, dedararem que nlO ooncordam com OI prooedlmflntol de vaclnaçIo.
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE OOlAs, em
GOISnla,02 de ~ de2016,128"deRepública.

Ar\. 4' Esta Lei entrli em vlgCl' na datIi de IUII publJcaçlo, produzindo

lfIitoI a ~ di l' de janeiro do ano'letivo potloriol' 10 de aUII publcaçlo.
LEI N° 19.523, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.517, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

PALÁCIO ~,.~l~~O DO ESTADO DE oolAs, em
GoItnta, OZ de Wlr"""" da2016,128"daRepúbUca.

InstituI a obrigatoriedade dos estabelecimentos

comerciais atacadistas • varejlltas, de todos OI

ganem, a vekulat em todas as suas peçal de pu-

blicidade li taxas de juros praticadas e o valor total
a ser pago parceladamente.

Oedara de utllIdade pClbllca 8 entidade que eapeclflCl.

A ASSEMSLEIA LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GoIÁs, no. temlOl
do aft. 10 da Constltulç6o Estadual, decretl e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica dec!arada de utllktade pObla • assoclaÇlO PROJETO

MENINOS OOS MEUS OLHOS - PROJEMMO, Inscrita no Cadutto Nacional da

Peno; Jurldlca (CNPJ) sob o n- 07.819.69410001.95. c:om sede no Munlclpio de

Aparecida de GoIAnla-GO.

Ar\. 2'1 Está \.til entra em vigor na datl de sua publicaçlo.

PALÁCIO ~~ •.~~RNO DO ESTADO DE oolAs. em
GolSnte, 01 de ""'1"" "" da 2016,128"daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.518, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Oedara de utilidade pilbflca a entidade que eapeeffa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos tem'lOl

do arl10 da Constitulçlo Estadual, decreta e eu sanciono a aegulnte lei:

Art. i' Fica deetlrada de utilidade pObllca • lUOeiaçlO PROJETO

ESPERANÇA CRISTÃ - PECo inaaita no cadastro Nacional da Peuoa Jur1dica

(CNPJ) sob o rf 15.535.835o'OOOM3.Iiw.da no Munlclpfo de GolAnla-GO.

LEI N° 19.520, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utlUdade p(lbllcla entidade que especifica.

A ASSEMBLElALEGISLATIVADO ESTADOOE OOIÁS, nos
lennos do art. 10 d. Conttlluiçlo Eataduat, dectetI e eu unclono. seguinte Lei:

Mo l' Fiel declarada de UUlldade pública a AllOCiaçlo Rotary Cfub

de Aparecida de Goltnla, lntctIta no Cadaatro Nacional da PISIOI Jurldicl

(CNPJ) lOb o n' 11.666.47910001-60,com IOdo no MuntolploAparacldade
Golln~O.

Art. :r' Esta lei entra em vigor na data de aua pubUcaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em
GoIAnle, 02 de ~ da 2016, 126' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.521, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
InaUtuI a Semana Eatadual do Micfoernpreendl!!dor

1_.

A ASSEMBLEIA LEOISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennoI

do miO d. ConstttuÇlo Eltad!JIIl, csecretI • eu tenciono. seguinte lei:

M l' f:icI lnstJtulda a Semana Eatadual do Miaoempreendodol'

Individuai (MEl), • ler reallzacil, .nuU'ner'te, na aemana que COInddir com OI dias

02 a 07 de maio.

A ASSEMBLElA. LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁs, nos termos

do art. 10 da ConItItuIçlo Eatadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Ficam OI eatabeledmentos comerclals atacldistas e varejistas,

di toOos OIgAneroa, obri;ados I veicular Im todas li suas peças de publiddade as

tIxaI de jUftll menul 8 Inuat pratiCadal. bem como o Pf'89O • vllta e o preço total a

•••. pago parceladamente.

Sl' Por peça de publlddade enten ••••• toda e quatquer propaganda

velc:u1adJ por melo de foIder,jomals. folhetOS e cartazea.

i 2'A6.lnformaç6es • que se retere o ano l' desta lei deverAo ler d.

ponlblllzad8s ele maneira ~ junto 101 pceços anunciada..

Art. 2' O deIalmprlmenlO do dl:spoSto nesta lei sujeftali o InfTator a

pena de mutta no valor de RS 1.000,00 (mil reaia) a RI 5.000,00 (cinco mil rea!!).

Parágrafo (mico. A penl de multa e&tipulada no csput se'" aplicada em

dobro em caso de reincldênda, revenendo-se os valores ao Fundo Estadual de Pro-

teçlo e Defesa do COnsumidor - FEDC.

An. 3" Esta lei entra em vJgcr apó6 deconido& 90 (noventa) dias de

lUa pubOcaçAo,

PALÁCIO ~O VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goitnla. 02 da de 2016, 128' da República.

MARCOHI FERREIRA PERUO JÚI'IOR
JoMEiIIlndlFiguIlMaJVtitJl

DECRETO N° 8.840, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Introduz mocIiflcllçOts no Regimento Interno da Junta
Administrativa de Recul'&Os de InfraçOes - JARI -,
da AQMda Goi;n: 12 tranaporll!l$ e Obras - AGETOP-,
aprovado pelo Dectelo ~ 15.'115,de 11 de março de 2C:lCM.

Art. 2" Es18 lei entra em ~r nl dlta4. lua pubUcaçlO.

"ArL 41Os rnembroI da JAAJ, da AGETOP, serlo delVRldos, com seus
.uptentea, por ato CIoChefe do Poder Executivo para um mandato de
02 (dois) .not, podendO ser recondUlidol por at' 03 (tr6s) mandatos
.ucnsi'l0I." (NR)

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na dali de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de ~ de 2016, 1281 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

III-diwlgar o mk:roImp~.1UU IROftÇ6ea;

IV - tratar de temas pertinentes •• neceaaidadea do

Mlcroempreendedor IndMduaL

Art. 3' Esta lei entra em vigor na da de tua publlcaçlO.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE oolAs, em
GoIânia, 02 de r11A1..Jl1a da2016,128"daRepública.

--T~FEMElRAPERlU.OA)NIOR
LLil.NltJrilJF-..MoIMrgnezI

Art. 2',A Semana EataduaJ do MIc:roemprMndedo Individuai tem como

objeUvos. especialmente: o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de sual
atribuiç6ea conltltucionala, noa termos da Lei ~ 14.653, de 08 de janeiro de 201M,
da RuotuçIo n'l357, de 02 de a;osto de 2010 e leu Anexo. e tendo em vista o que
oonata do Procesao n'l201500013004055,

DECRETA:

11- esttnular a c:apadlaçlo do Mlc:roltmpreencledor Individuai para Art. 111O art. 4t, "csput", do Regimento Inlerno da Junt.
melhorar o te\l negOdo; AdmInlstratlva de RflCUf'IOI de InfTançOes - JARI-, da Ag6nc1a Goiana de Transportei

I Obtn _ AGETOP -, p ••••• vIger com. MgU1nte redaçlo:

r - propldar orientaçao empresarlat aotn gntIo, obrig.Ç6ea •

beneflclOI dO MIc:roemp •• ndedo1lnclMduat (MEl);

A ASSEMBLElA LEGISLAnY" DO ESTADO DE GOIÁs, nos tennoI

do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta e eu IBntlono a seguinte lei:

Estabelecee _atolladada da axIgOncIado
e.rtto da Crianyl ou da Caderneta de Sl6de di

Crial'lÇl no mo da 1M1l1cula dos alunos di

educaçlO infantil e da primeira etapa do ensino

fundamental

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.519, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE oolAs, em
Goiânia, 02. de ~ de 2016, 12SOdaRepUblica.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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